
MAI 
TRABALHO COM AMOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I N2 1.408/88 

de 3 de fevereiro de 1988 

"Dá denominação a logradouro público da cidade e contem 

outras providências". 

O Povo do Município de Santa Rita do SapUcal, por seus re-

presentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - Pica denominada Rua SEBASTIÃO FERREIRA DE MORAIS 

a atual Rua C, do Bairro Monte Belo« 

Ar t. 2Q - É o Chefe do Executivo MuniCipal autorizado a / 

mandar confeccionar as respectivas placas e afixa- as nos locais, de / 

acordo com o que dispõe a Lei que rege o assunto. 

Art. 32'- Esta Lei entra em vigor na dota de sua publica-/ 

çao. 

Art. .42 	Revogam--se as disposições em 

Registre-„Se e Publique- se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita 

reiro de 1988. 

contrário. 
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